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5 DE JANEIRO DE 2007 EDIÇÃO Nº 3014

Jornalista Responsável
Valéria Olívia Nani - MTB 29.321

PORTARIA Nº 222, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, ———————
————————

D E S I G N A, o Sr. RENE JOSÉ TOMASETTO, Diretor do
Departamento de Fomento ao Turismo, para responder, no
período de 02 a 11 de janeiro de 2007, durante o impedimento
do titular, em gozo de férias regulamentares, pela Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico, cumulativamente
com suas atribuições, percebendo os subsídios correspondentes
ao cargo de Secretário Municipal e sem prejuízo dos efeitos da
Portaria SMRH nº 472, de 20 de janeiro de 2005, no que couber.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e nove dias do mês de
dezembro de dois mil e seis.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Respondendo pela Secretaria Municipal de Negócios

Jurídicos

PORTARIA Nº 223, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, ———————
————————

D E S I G N A, o Sr. MARCOS ANTONIO MENDONÇA,
Diretor, para responder, no período de 02 a 11 de janeiro de
2007, durante o impedimento do Sr. Jorge Yatim, em gozo de
férias regulamentares, pela Secretaria Municipal de Agricultura
e Abastecimento, cumulativamente com suas atribuições,
percebendo os subsídios correspondentes ao cargo de Secretário
Municipal e sem prejuízo dos efeitos da Portaria SMRH nº
172, de 13 de janeiro de 2005, no que couber.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e nove dias do mês de dezembro
de dois mil e seis.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Respondendo pela Secretaria Municipal de Negócios

Jurídicos

PORTARIA Nº 02, DE 03 DE JANEIRO DE 2007

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta
do processo administrativo nº 106-8/07,—————————
———————————

D E S I G N A a Dra. LIA CRISTINA GÁSPARI CEOLIN, a
Dra. JANDYRA FERRAZ DE BARROS M. BRONHOLI e a
Dra. MARA KNOX DA VEIGA SOUZA NUNES para, sob a
presidência da primeira, constituírem a Comissão de Sindicância
encarregada de apurar os fatos narrados no processo em epígrafe,
designando ainda a Srta. FERNANDA SIMÕES DE OLIVEIRA
para secretariar a referida Comissão.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos três dias do mês de janeiro de dois
mil e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
  Respondendo pela Secretaria Municipal de Negócios

Jurídicos

PORTARIA Nº 03, DE 04 DE JANEIRO DE 2007

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,———————
————————

R E S O L V E revogar a Portaria nº 210, de 12 de dezembro de
2005, que nomeou o Sr. Eduardo Santos Palhares para responder
pelas atribuições do cargo de Superintendente da Fundação
Municipal de Ação Social - FUMAS.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos quatro dias do mês de janeiro de
dois mil e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Respondendo pela Secretaria Municipal de Negócios

Jurídicos

PORTARIA Nº 04, DE 04 DE JANEIRO DE 2007

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,———————
————————

N O M E I A, “ad referendum” da Câmara Municipal, a
Sra. SOLANGE APARECIDA MARQUES, portadora da CI/
RG nº 17.515.948, para exercer, a partir de 05 de janeiro de
2007, o cargo de Superintendente da Fundação Municipal de
Ação Social - FUMAS, símbolo “CC-0”, de provimento em
comissão, na forma da Lei Municipal nº 4.624, de 14 de setembro
de 1995, alterada pelas Leis Municipais nºs 5.602, de 22 de
março de 2001 e 6.625, de 21 de dezembro de 2005.

Revoga-se a Portaria nº 012, de 19 de janeiro de 2006.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, aos quatro dias do
mês de janeiro de dois mil e sete.
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AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Respondendo pela Secretaria Municipal de Negócios

Jurídicos

PORTARIA Nº 05, DE 04 DE JANEIRO DE 2007

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,———————
————————

R E S O L V E revogar a Portaria nº 203, de 07 de dezembro de
2006, que nomeou o Sr. Francisco José Carbonari, para responder
pela Secretaria Municipal de Cultura.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, aos quatro dias do
mês de janeiro de dois mil e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Respondendo pela Secretaria Municipal de Negócios

Jurídicos

PORTARIA Nº 06, DE 04 DE JANEIRO DE 2007

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,———————
————————

N O M E I A, a Sra. PENHA MARIA CAMUNHAS
MARTINS, agente político, portadora da CI/RG nº 4.804.851,
para exercer, a partir de 05 de janeiro de 2007, o cargo de Secretária
Municipal de Cultura, de provimento em comissão, na forma da
Lei Municipal nº 6.625, de 21 de dezembro de 2005.

Revoga-se a Portaria SMRH nº 332, de 30 de março de 2006.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos quatro dias do mês de janeiro de
dois mil e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Respondendo pela Secretaria Municipal de Negócios

Jurídicos

PORTARIA Nº 07, DE 04 DE JANEIRO DE 2007

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 3.060, de 25 de
maio de 1987, restaurada pela Lei Municipal nº 4.918, de 11 de
dezembro de 1996, —

D E S I G N A, a Sra. PENHA MARIA CAMUNHAS
MARTINS, para exercer o cargo de Superintendente da
Fundação Casa da Cultura e Esportes, a partir de 05 de janeiro
de 2007.

Revoga-se a Portaria nº 205, de 07 de dezembro de 2006.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos quatro dias do mês de janeiro de
dois mil e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Respondendo pela Secretaria Municipal de Negócios

Jurídicos
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RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DO
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 605/06.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: locação de respirador mecânico para
tratamento – SMS.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa  AIR
LIQUIDE BRASIL LTDA.
Processo nº 28.125-8/06

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL Nº 36/06, de 04 de janeiro de 2.007 TOMADA DE
PREÇOS Nº 17/06 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de

Jundiaí OBJETO: Execução de obras de ampliação da EMEB “
Vereador João Batista Toledo” – Jardim Tamoio, entre empresas
cadastradas nesta Prefeitura DISPONIBILIDADE DO
EDITAL: www.jundiai.sp.gov.br entrar no link  “Compra
Aberta” acessar Editais (somente o texto do Edital, sem os
anexos, apenas para consulta simples – grátis), sendo que o
Edital em sua íntegra deverá ser obtido no Paço Municipal “Nova
Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª feira, das
08:00 às 18:00 horas, até o dia 23/01/2007, mediante o pagamento
de R$ 30,00 (trinta  reais). VISITA TÉCNICA: até 24 de janeiro
de 2007, mediante agendamento prévio, pelo telefone (11) 4589-
8471. CAUÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO: até o dia 24 de
janeiro de 2.007, às 17:00 horas ENCERRAMENTO: 26 de
janeiro de 2.007, às 13:30 horas ABERTURA:  14:00 horas do
mesmo dia.

  (WALTER EDUARDO PIOVESANA)
                Presidente da CMHJL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE2006 14 155, de
04 de janeiro de 2.007 ÓRGÃO: Prefeitura do Município
de Jundiaí OBJETO: Fornecimento de concreto usinado
FCK, sob o sistema de registro de preços, destinado à
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link  “Compra Aberta”
acessar Editais) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova
Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª
feira, das 08:00 às 18:00 horas, mediante o pagamento
de R$ 10,00 (dez reais) ENCAMINHAMENTO DA
PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br
- link “Compra Aberta” – “Cotação”, até o horário da
abertura, que dar-se-á no dia 17 de janeiro de 2.007, às
10:00 horas SESSÃO DE LANCES: o início da sessão
de lances dar-se-á em até 10 (dez) minutos após a
abertura das propostas.

                           (LILIAN CRISTINA M. L. MANTOVANI)
                                                    Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 2006 14 160,
de 04 de janeiro de 2.007 ÓRGÃO: Prefeitura do
Município de Jundiaí OBJETO: Prestação de Serviços
para manutenção e conservação, com fornecimento de
materiais e mão-de-obra, da piscina do Complexo
Educacional, Cultural e Esportivo “Dr. Nicolino de Lucca”,
destinados à Secretaria Municipal de Educação e
Esportes DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link  “Compra Aberta”
acessar Editais) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova
Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª
feira, das 08:00 às 18:00 horas, mediante o pagamento
de R$ 10,00 (dez reais) ENCAMINHAMENTO DA
PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br
- link “Compra Aberta” – “Cotação”, até o horário da
abertura, que dar-se-á no dia 18 de janeiro de 2.007 às
14:00 horas SESSÃO DE LANCES: o início da sessão
de lances dar-se-á em até 10 (dez) minutos após a
abertura das propostas.

              (LAIS AMADI JUNIOR)
 Pregoeiro

EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE ADITAMENTO II E PRORROGAÇÃO, que
se faz ao Contrato nº 170/05. CONTRATANTE: Prefeitura
do Município de Jundiaí (PMJ). CONTRATADA: GIPA –
PREPARAÇÃO DE REFEIÇÕES LTDA. PROCESSO: n.º

12.904-6/05. ASSINATURA: 22/12/2006. VALOR MENSAL
ESTIMADO: R$ 63.580,00 (PRORROGAÇÃO) – VALOR

DO ADITAMENTO: R$ 31.212,00. OBJETO:
Fornecimento de marmitex, destinadas aos funcionários das
Unidades e Centros de Serviços da Secretaria Municipal de

Serviços Públicos. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n.º 60/
05. ASSUNTO: Acréscimo ao objeto do contrato e

prorrogado por 12 (doze) meses.

ATOS OFICIAIS

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2007  resolvendo
conceder ao servidor RAFAEL EIGENMANN, Agente de
Trânsito I, Nível VI, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário,  02 (dois) meses de férias-prêmio, a partir de 15 de
janeiro de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 02, DE 02 DE JANEIRO DE 2007  resolvendo
conceder ao servidor ROLFF MILANI DE CARVALHO,
Procurador Jurídico II, Nível B, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário,  03 (três) meses de férias-prêmio, a partir de 22 de
janeiro de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 03, DE 02 DE JANEIRO DE 2007  resolvendo
conceder a servidora ROSELI APARECIDA ARAÚJO DE
MELLO, Auxiliar de Enfermagem, Nível IV, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário,  01 (um) mês de férias-prêmio, a
partir de 29 de janeiro de 2007, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 04, DE 02 DE JANEIRO DE 2007  resolvendo
conceder a servidora NEIDE MARIA MASCARENHAS,
Auxiliar de Serviços Gerais, nível I, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde, pelo
período de 10 (dez) dias, a partir de 23 de dezembro de 2006,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 05, DE 02 DE JANEIRO DE 2007  resolvendo
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conceder a servidora ANA CAROLINA FASCINA MIRANDA,
Professor de Educação Básica, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, licença para tratamento de saúde, pelo período de
01 (um) dia, a partir de 30 de dezembro de 2006, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 06, DE 02 DE JANEIRO DE 2007  resolvendo
prorrogar a licença para tratamento de saúde concedida a
servidora MARA REGINA DA SILVA, Diretor de Escola, nível
B, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, pelo período
de 30 (trinta) dias, a partir de 29 de dezembro de 2006, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 07, DE 02 DE JANEIRO DE 2007  resolvendo
conceder a servidora IVANA LÚCIA DE OLIVEIRA AMERI,
Professor de Educação Básica, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, licença para tratamento de saúde, pelo período de
90 (noventa) dias, a partir de 25 de dezembro de 2006, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 08, DE 02 DE JANEIRO DE 2007  resolvendo
conceder a servidora CARINA CONCEIÇÃO G. VIEIRA
FRANCO, Professor de Educação Básica, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde, pelo
período de 90 (noventa) dias, a partir de 07 de dezembro de
2006, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 09, DE 03 DE JANEIRO DE 2007  resolvendo
conceder ao servidor FÁBIO PRADO GIUNZIONI, Médico I,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, licença para
tratamento de saúde de pessoa da família, pelo período de 07
(sete) dias, a partir de 26 de dezembro de 2006, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 10, DE 03 DE JANEIRO DE 2007 designando
o servidor EDUARDO DE ALMEIDA NETO, para exercer,
em substituição, a função de Chefe de Equipe, no Departamento
de Serviços Urbanos, junto à Secretaria Municipal de Serviços
Públicos, atribuindo-se-lhe “FC-4”, durante o impedimento do
titular, em gozo de férias-prêmio no período de 11 de dezembro
de 2006 a 09 de janeiro de 2007, revogadas disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 11, DE 03 DE JANEIRO DE 2007 resolvendo
reconhecer a substituição do servidor LEANDRO JOSÉ DOS
SANTOS PINHEIRO, para exercer, a função de Chefe da
Divisão de Projetos de Trânsito, no Departamento de Operações
de Trânsito, junto à Secretaria Municipal de Transportes,
atribuindo-se-lhe “FC-1”, durante o impedimento do titular,
em gozo de férias-prêmio no período de 16 de novembro de
2006 a 15 de dezembro de 2006, revogadas disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 12, DE 03 DE JANEIRO DE 2007 resolvendo
prorrogar a licença sem vencimentos, pelo período de 02(dois)
anos, concedida ao servidor FERNANDO CÉSAR
ZARANTONELLO, Guarda Municipal, Nível III, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário, para tratar de assuntos
particulares, conforme Lei Complementar nº 348, de 18 de
setembro de 2002 e suas alterações, que institui o novo Estatuto
dos Funcionários Públicos, revogadas disposições em contrário,
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2007.

PORTARIA Nº 13, DE 03 DE JANEIRO DE 2007 exonerando,
a pedido, o Sr. FELIPE MORAES DE OLIVEIRA, do cargo de
Assessor Municipal II, símbolo “CC-8”, em comissão nomeado
pela Portaria nº 469, de 20 de janeiro de 2005,  revogadas as
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro
de 2007.

PORTARIA Nº 14, DE 03 DE JANEIRO DE 2007 exonerando,
a pedido, o Sr. LINO EDUARDO DOS SANTOS, do cargo de
Assessor Municipal VI, símbolo “CC-4”, em comissão nomeado

pela Portaria nº 276, de 17 de janeiro de 2005,  revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 15, DE 03 DE JANEIRO DE 2007 nomeando
o Sr. EDUARDO JORGE CARVALHO DE VILHENA, para
exercer o cargo de Assessor Municipal VI, símbolo “CC-4”, em
comissão, criado pela Lei Municipal nº 5.673/2001,  revogadas
as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 113, de
12 de janeiro de 2005.

PORTARIA N.º 16, DE 03 DE JANEIRO DE 2007 nomeando
a Sra. FRANCISCA FELIX BATISTA, para exercer o cargo de
Assessor Municipal IV, símbolo “CC-6”, em comissão, criado
pela Lei Municipal nº 5.673/2001,  revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 17, DE 04 DE JANEIRO DE 2007 designando
o servidor FABIANO ROVERI, Secretário Administrativo, Nível
IV, para exercer, em substituição, o cargo de Assistente Técnico
I, Nível A, do pessoal estatutário, bem como responder pela
função de Chefe da Divisão, na Diretoria de Administração de
Recursos Humanos, junto à Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, atribuindo-se-lhe “FC-1”, durante o impedimento
do titular, em gozo de férias regulamentares no período de 26 de
dezembro de 2006 a 14 de janeiro de 2007, revogadas disposições
em contrário, suspendendo especialmente a Portaria nº 761, de
23 de fevereiro de 2005, no que couber.

PORTARIA N.º 18, DE 04 DE JANEIRO DE 2007 designando
o servidor RODRIGO SILVA PEREIRA, para exercer, em
substituição, a função de Chefe de Seção, na Diretoria de
Administração de Recursos Humanos, junto à Secretaria
Municipal de Recursos Humanos, atribuindo-se-lhe “FC-2”,
durante o impedimento do titular, em substituição ao Chefe de
Divisão, em gozo de férias regulamentares no período de 26 de
dezembro de 2006 a 14 de janeiro de 2007, revogadas disposições
em contrário.

PORTARIA N.º 19, DE 04 DE JANEIRO DE 2007 resolvendo
prorrogar a licença sem vencimentos, pelo período de 02(dois)
anos, concedida ao servidor DAVI DELGADO RICCI, Agente
de Trânsito I, Nível VI, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, para tratar de assuntos particulares, conforme Lei
Complementar nº 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que institui o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, revogadas disposições em contrário, retroagindo seus
efeitos a 01 de janeiro de 2007.

PORTARIA Nº 20, DE 04 DE JANEIRO DE 2007 exonerando,
a pedido, o servidor LEONARDO PESSORRUSSO QUEIROZ,
do cargo de  Procurador Jurídico I, Nível A, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário,  a partir de 05 de janeiro de 2007,
revogadas as disposições em contrário.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 336, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretario de Recursos Humanos,
da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei
Municipal nº 5641 de 06 de julho de 2001 e face ao que consta
do processo n.º 25.595-7/2005...........

CONSIDERANDO o “défcit” existente quanto a
servidores da classe de ENFERMEIRO, com prejuízo à
continuidade e eficiência dos serviços afetos à SMS;

CONSIDERANDO, que se encontra em andamento o
concurso público para o cargo acima mencionado;

RESOLVE, autorizar, a contratação, conforme Lei º
3.939 de 29/05/92, alterada pelas Leis Municipais nº 5.099, de
19/02/98 e 5.640, de 06/07/01, junto à Secretaria Municipal de
Saúde, pelo prazo de 06 (seis) meses, na função de Enfermeiro,
a candidata abaixo relacionada, devidamente classificada no
processo seletivo.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e
afixado no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e oito
dias do mês de dezembro de dois mil e seis.

PORTARIA N.º 21, DE 04 DE JANEIRO DE 2007.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
20.167-8/2006...........................

D E S I G N A o (a) s Sr. (a) (s). JOVAIR RODRIGUES
DA SILVA, JOSÉ MIGUEL PINTO DE CAMARGO, EDSON
FRANCISCO GIMENEZ MARQUES, para sob a presidência
do primeiro, constituírem a Comissão Especial encarregada da
supervisão do Concurso Público para a classe de GUARDA
MUNICIPAL, sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de
18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo
Estatuto dos Funcionários Públicos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos quatro dias
do mês de janeiro do ano de dois mil e sete.

PORTARIA N.º 22, DE 04 DE JANEIRO DE 2007.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 8.856-
2/2006, 23.375-4/2006, 23.358-0/2006, 23.360-6/2006, 23.376-
2/2006, 23.374-7/2006, 23.355-6/2006, 23.353-1/2006 e  23.351-
5/2006...........................

D E S I G N A o (a) s Sr. (a) (s). MARA KNOX DA
VEIGA S. NUNES,  APARECIDA NADIMA ABDO e
MARGARIDA MARIA FERRAZ CAMPOS,  para sob a
presidência da primeira, constituírem a Comissão Especial
encarregada da supervisão do Concurso Público para as classes
de ENFERMEIRO, ENFERMEIRO (PLANTONISTA),
MÉDICO I (Homeopata, Neurologista, Endocrinologista,
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Pediatra (Plantonista), Psiquiatra Infantil, Reumatologista e
Vascular, sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de
setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo
Estatuto dos Funcionários Públicos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos quatro dias do
mês de janeiro do  ano de dois mil e sete.

PORTARIA N.º 23, DE 04 DE JANEIRO DE 2007.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta dos Processos  nº
21.901-9/2006.........................

D E S I G N A o (a) s Sr. (a) (s). SILVANA SIMIONATO
VICTOR, DENISE FILOMENA BAGNE MARQUESIN e
NILZA APARECIDA POTENTE FRANCO GODOY, para
sob a presidência da primeira, constituírem a Comissão Especial
encarregada da supervisão do Concurso Público para a classe de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (EDUCAÇÃO
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL),  sob o regime da
Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos quatro dias do
mês de janeiro do ano de dois mil e sete.
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IPREJUN - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ATOS OFICIAIS

PORTARIA Nº 001, 03 DE JANEIRO DE 2007, resolve
conceder à funcionária RAFAELA DE OLIVEIRA
GUIMARÃES, Professora de Educação Básica,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
Salário-Maternidade por 120 (cento e vinte) dias, de 11/
12/2006 a 09/04/2007, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 002, 03 DE JANEIRO DE 2007, resolve
aposentar, por invalidez, com proventos integrais, a
funcionária MARTA EMILIA DA SILVA OLIVEIRA,
portadora do R.G. n° 11.285.475, do cargo de Merendeira
nível II, referência 10, do quadro de pessoal estatutário
da P.M.J., com base no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I,
da Constituição Federal, com a redação da Emenda
Constitucional 41 de 19/12/2003, e artigo 10, inciso I
parágrafos 1° e 3º da Lei Municipal nº 5.894, de 12/09/
2002, alterada pela Lei Municipal nº 6.386, de 29/06/
2004, observando-se que o tempo de contribuição ao
Regime Geral de Previdência Social é de 12 anos, 08
meses e 24 dias, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 003, 03 DE JANEIRO DE 2007, resolve
aposentar voluntariamente por idade, com proventos
proporcionais, o funcionário CLAUDINEY PIRANI,
portador do R.G. n° 7.462.424-6, do cargo de Porteiro,
Nível IV, referência 09, do quadro de pessoal estatutário
da P.M.J, Lotado na Secretaria Municipal de
Planejamento e Meio Ambiente, por força da Lei 5.308
de 05 de outubro de 1999, com base no artigo 40,
parágrafo 1º, inciso III, “b” da Constituição Federal, com
a redação da Emenda Constitucional 41 de 19/12/2003,
e artigo 11 da Lei Municipal nº 5.894 de 12/09/2002,
alterada pela Lei Municipal nº 6.386, de 29/06/2004,
observando-se que o tempo de contribuição ao Regime
Geral de Previdência Social é de 11 anos, 01 mês e 11
dias, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 004, 03 DE JANEIRO DE 2007, resolve
aposentar voluntariamente por tempo de contribuição,
com proventos integrais, o funcionário LUIZ OZORIO
PARRA VASQUEZ, portador do R.G. n° 4.304.511-X, do
cargo de Auxiliar de Serviços Operacionais, Nível II,
referência 07, do quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
com base no artigo 40, parágrafo 1°, inciso III, ‘a’, da
Constituição Federal, com redação da Emenda
Constitucional 41 de 19/12/2003, e artigo 12 da Lei
Municipal n° 5.894 de 12/09/2002, alterada pela Lei
Municipal n° 6.386, de 29/06/2004, observando-se que
o tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência
Social é de 21 anos, 04 meses e 19 dias, revogadas as
disposições em contrário.

                              (MARCIO CESAR SANTIAGO)
                 Diretor Presidente em exercício

  CASA CÍVIL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

MULHER DE JUNDIAI

EDITAL
I CONCURSO LITERÁRIO – POESIA MULHER

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, de Jundiaí,
criado pela Lei Municipal nº 5.999 de 26 de fevereiro de 2003,
organiza o I Concurso Literário de Poesia, com o tema mulher,
divulga e torna público o seu Regulamento:

REGULAMENTO
DO I CONCURSO LITERÁRIO DE POESIA DO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
DE JUNDIAI

1. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, de Jundiaí,
organiza o presente Concurso Literário de Poesia, destinado a
promover a Poesia.
2. São objetivos deste Concurso: incentivar novas criações
poéticas, despertar o interesse pela poesia, promover a escrita
criativa e valorizar a mulher.

3. O tema para o desenvolvimento dos trabalhos será: mulher.
4. Poderão participar no concurso pessoas de ambos os sexos,
com idade superior a 15 (quinze) anos. Não poderão participar
do Concurso os membros do Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher.
5. O participante assumirá o compromisso de conhecer e
cumprir este Regulamento e acatar as decisões adotadas pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Jundiaí, entidade
responsável pelo Concurso.
6. A coordenação deste Concurso será da Comissão Técnica
de Cultura e Esportes do Conselho Municipal dos Direitos da
Mulher, sob a direção da escritora Júlia Heimann.
7. Os trabalhos, a concurso, deverão ser entregues em mão ou
via correio, no período de 10 de janeiro de 2007, até as 17:00
horas do dia 28 de fevereiro de 2007.
a)  Em mão: Na Casa da Cultura á Rua Barão de Jundiaí
nº  868, no horário das 10:00 as 17:00 horas, de segunda à sexta-
feira, A/C de Reviany Barufaldi.
b)  Via Correio: Através de Carta registrada, com aviso
de recepção, dirigida à Comissão de Cultura e Esportes do
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, A/C de Reviany
Barufaldi, à Rua Barão de Jundiaí, nº  868, Centro-Jundiaí – Cep
13201-775.
8. Os trabalhos deverão ser enviados ou entregues em envelope
fechado, com indicação do Concurso e inscrição do pseudônimo
no espaço destinado ao Remetente.(ver artigo 12, alínea b).
9. Não serão aceitos trabalhos cuja data, de carimbo dos
correios, seja posterior a data limite.
10. Os trabalhos entregues em mão na Casa da Cultura, serão
numerados por ordem de entrega, e os trabalhos recebidos por
correio, serão encaminhados à Servidora Reviany Barufaldi,
integrante da Comissão de Cultura e Esportes, do Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher, sendo-lhes atribuído o
número de entrada correspondente.
11. Cada candidato só poderá participar com 2 (duas) poesias
e com o mesmo pseudônimo.
12. As imposições técnicas são as seguintes:
a)  O texto deverá ter até 30 (trinta) linhas, espaçamento
normal entre as linhas, com tipo de letra Times New Roman,
tamanho 12 (doze);
b)  O texto deverá ser entregue em envelope contendo
no seu interior, 2 (dois) envelopes menores. Num deverá constar
o texto original em papel, com 3 (três) cópias e no outro as
indicações pessoais (nome, endereço, profissão, idade, numero
de telefone, documento identidade). Deve constar nos dois
envelopes menores, no exterior, o pseudônimo com que se
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assinou o texto.
c)   Na folha do trabalho não pode constar qualquer
indicação sobre  o concorrente, sob pena de este vir a ser excluído.
13. Só poderão ser submetidos a concurso textos inéditos, pelo
que qualquer indício de plágio será punível com a desclassificação
da poesia.
14. Todas as poesias deverão fazer alusão à mulher. Esta alusão
poderá ser de várias naturezas e ficará a critério do autor da
poesia.
15. Os autores autorizam a divulgação e a utilização, de forma
gratuita, das poesias em toda e qualquer atividade promovida
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, preservada a
sua autoria.

16. Cinco dias, após o término do prazo de entrega, proceder-
se-á a abertura de todos os envelopes, sendo colocado o número
atribuído no ato de entrega, constante do envelope, nas
respectivas poesias e cópias.
17. Serão guardados, os envelopes com a identificação do
concorrente, em instalações de uso exclusivo ao secretariado do
Concurso.
18. Os critérios de apreciação serão os seguintes:

a) Criatividade e inovação;
b) Qualidade literária;

    c) Organização;
    d) Coerência e coesão do texto;
    e) Obediência às características do gênero em questão.

19. Os trabalhos serão analisados por um Júri de Pré-seleção,
designados pela Coordenação do Concurso, que, de acordo com
os critérios previamente definidos, decidirá sobre a inclusão ou
exclusão das poesias no Concurso. Apenas os trabalhos que
cumpriram os requisitos serão entregues ao Júri de Seleção, em
pasta própria, para avaliação e classificação.
20. Os membros do Júri de Seleção serão designados pela
Coordenação do Concurso e poderão ser conselheiros do
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, ou não, todavia
deverão estar ligados à Literatura.
21. Caberá ao Júri de Seleção decidir sobre os casos omissos
neste Regulamento e, de suas decisões não haverá recurso.
22. Os membros do Júri de Seleção serão dados a conhecer, em
momento oportuno, após a pré-seleção.
23. Os membros do Júri de Seleção não terão acesso aos dados
pessoais, cabendo ao secretariado do Concurso zelar pela
manutenção do sigilo, durante todo o processo de apreciação e
avaliação das poesias.
24. Serão selecionadas pelo Júri de Seleção, as 50 (cinqüenta)
melhores poesias. As 10 (dez) primeiras classificadas receberão
troféus, as demais receberão diplomas.
25. Nenhuma poesia será devolvida, as não classificadas serão
eliminadas ao fim de 5 meses da data do encerramento do prazo
de entrega.
26. A premiação será em solenidade comemorativa ao Dia
Nacional da Mulher, que ocorre em 30 de abril de 2007.
27. A aquisição de troféus e diplomas, assim como, a solenidade
de entrega dos prêmios, estarão a cargo e serão coordenados
pela Diretoria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher, de Jundiaí.
28. A responsabilidade por todos os atos do presente Concurso
Literário de Poesia, para todos os efeitos de direito, será do
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, ressalvados as
iniciativas individuais excludentes do presente Regulamento.

Jundiaí, 02 de janeiro de 2007.

MARIA APARECIDA RODRIGUES MAZZOLA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

EDITAL Nº 24/2006

O Secretário Municipal de Saúde e Presidente do Conselho
Municipal de Saúde  do município de Jundiaí – Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais...........

 FAZ SABER que no próximo dia 13/02/2007, das 09:30 às 11:
00 horas, na       Unidade de Saúde da Vl. Rio Branco - Jundiaí-
SP, será realizada a Plenária de Eleição do Conselho Gestor da
referida Unidade de Saúde.
Vagas em aberto:
USUÁRIOS:
02 Titulares
02 Suplentes
TRABALHADORES DA SAÚDE:
01 Titular
01 Suplente
REPRESENTANTE DA SMS:
01 Titular
01 Suplente

As inscrições deverão ser feitas no próprio local, até às 09:30
horas do dia da eleição e estão limitadas a usuários da Unidade
de Saúde.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital,
que será afixado  no local de costume e publicado pela Imprensa
Oficial do Município de Jundiaí.
Conselho Municipal de Saúde, aos 26 de dezembro de 2006.

JOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUES
Secretário Municipal de Saúde e Presidente do COMUS

INSTRUÇÃO SMS Nº 001/2006

JOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUES, Secretário
Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, baixa a
seguinte instrução:

CONSIDERANDO a necessidade de modernizar as ações
relativas a administração de pessoal da Secretaria Municipal de
Saúde;

Considerando, ainda, a necessidade de sistematizar os
procedimentos relativos à administração e desenvolvimento
de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde.

Indica a funcionária Kátia Cristina Fruchi Parimoschi para
coordenação dos trabalhos respectivos, definição de planos,
programas e projetos, bem como implantação dos mesmos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos dezessete
dias do mês de novembro do ano de dois mil e seis.

(JOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUES)
              Secretário Municipal de Saúde

EDITAL Nº 01, DE  04 DE JANEIRO  DE 2007

Prof. JOSÉ ANTÔNIO GALEGO, Secretário Municipal de
Educação e Esportes da Prefeitura do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, ———
—————————————————————————
—————

Faz saber aos interessados que o número de inscritos para o
Curso de Pós-Graduação em Gestão Escolar, para fins de
preenchimento das 41 (quarenta e uma) vagas restantes  foi de
90 (noventa), conforme relação nominal constante do Anexo I.
Faz saber, ainda, que conforme o previsto no Edital nº 34 de 14/
12/2006, será realizado sorteio público, no próximo dia 09/01/
2007, às 15 horas, na Secretaria Municipal de Educação e
Esportes – 4º andar do Paço Municipal, ala sul.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado pela Imprensa Oficial do Município
de Jundiaí e afixado no local de costume.

   Profa. Solange Maria Miguel Almeida Souza
            Diretora de Apoio Administrativo

                                Prof. José Antônio Galego
                  Secretário Municipal de Educação e Esportes

Anexo do Edital nº 01/2007

Adriana Ribeiro Menezes 27.215.645-0
Alba Copini Lopes 16.364.841-4
Alessandra Andréa Gentile de Mello 23.614.652-X
Alessandra Azzoni Codogno 34.052.910-6
Alexandra de Lima Campos 34.518.393-9
Alexandre Baldussi 23.267.370-6
Aline de Oliveira Tsun             27.678.469-8
Aline Maria Anselmo             33.731.566-8
Amélia Isabel Anésio Bernardi                9.659.916
Ana Alice Mendes Araújo Vieira 21.852.510
Ana Beatriz Ligeri 18.896.456
Ana Carolina Flora Caldo 34.968.157-0
Ana Dirce Ruivo de Oliveira 29.249.468-3
Ana Paula Roncoletta Rojas 29.520.917-3
Ana Paula Tavares da Silva 21.547.771-6
Aparecida Martins 7.690.272-9
Camila de Paula Souza             28.132.298-3
Carolina Roncalho Tealdi 24.691.502-X
Cássia Lopes dos Santos 26.244.380-6
Celeide Pereira Simões Penha             38.173.542-4
Célia Cristina Gianei Bortolo 22.437.966
Cibele Silva Rizzato             34.873.262-4
Cleane Aparecida dos Santos 17.171.567-6
Cleide Alves Montanher 16.366.985-5
Daniella Evers Rodrigues Fernandes 21.284.375
Daniele Gambini 33.423.042-1
Danusa dos Reis 25.578.823-X
Débora Aparecida de Oliveira Silva 28.271.930-1
Débora Kelly Ferracini Belai 23.887.366-3
Débora Vito Vieira 30.686.210-4
Djalma Henrique Paes             17.645.197
Elaine Martins de Azevedo Silva 16.206.279-5
Elva Cristina da Silva Pires 40.510.324-4
Fernanda Cristina Trinca Trindade 46.877.839-1
Gisele dos Anjos Rosa            30.710.195-2
Gisele Luzia Matavelli             27.916.991-7
Gleides Mazzoli Clemente de Souza 23.889.172-0
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Hirânia de Castro Meira Mendes 25.328.089-8
Ingrid de Oliveira Campos Bottaro 20.429.514
Ivane Aparecida Silva Doria 24.967.400-2
Janieide da Silva 33.001.992-2
Jaqueline Ribeiro 35.151.367-X
José Laerte Artiolli Júnior 27.504.937-1
Joyce Tatiana Surian            33.105.672-0
Juliana Bagne            29.249.417-8
Juliana Bernardi de Godoy 43.514.300-1
Juliana Paula Garcia Martinez             30.383.104-2
Karen Elaine da Silva             33.811.296-0
Karen Tatiane Pacheco da Silva 32.881.691-7
Kátia Cristina Alves Carazzato 28.183.138-5
Leia Cristina Bejato             26.694.020-1
Lílian de Cássia Ruy Oliveira             15.893.167
Liliana Marcelina Soares 25.884.198-9
Loidia Maria Moreira            30.911.398-2
Lucila Ap. Miquelin de Carvalho 20.279.251-1
Marco Antônio Simões Vieira            36.308.964-0
Maria Alaíde Chutti Patelli 10.804.928-0
Maria Eunice Severiano Soares             19.302.571-1
Maria Fátima Vergílio             11.525.418
Maribel Lopes             29.981.831-7
Marines Barbosa de Oliveira 5.671.473-1
Mayce Morini Gragnani 25.094.649-X
Mercedes Galvão Mariano Molena 17.369.796
Nilba Katiane Sola Paduim 29.409.676-0
Patrícia Malvina Maestrello Brentan 17.551.069-6
Paula Patrícia Fonseca Magro             33.731.619-3
Raquel Gotardi Fernandez 34.520.068-8
Raquel Naves Ferracini             33.222.699-2
Regina Célia Aranega Batista             22.881.506-X
Renata Della Nino Pânico 25.656.283-0
Rita de Cássia Rozeno de Souza 19.236.245-8
Rosana Simone de Godoi 29.327.131-8
Rose Cristina de Aguirre B.Dezena 16.775.427-0
Roseli Aparecida Silva             17.826.615
Rute Leandro Benezato Zorzella 13.603.442
Sandra Regina da Silva Freitas             18.844.676-X
Silmara Elisabete Lumasini Pazin 23.615.560
Silvana Cândida dos Reis 26.722.762-0
Silviane Pereira Batista             30.026.113-5
Sirlene Larios Trinca             12.134.728
Solange Maria de Lourdes Mendes 37.267.766-6
Talita Cristina Russo Bigardi 35.069.986-0
Telma Regina de Lima             28.594.739-4
Thaís Silva Nono 34.872.737-9
Valéria Soraia Bezerra             33.003.551-4
Vanessa Poli Travalin             29.249.978-4
Vera Cristina Bueno da Cruz 16.367.646
Vera Lúcia da Silva Zomignani             11.969.992
Virgínia Conde Ribeiro             33.104.953-3
Zenaide de Fátima Ferreira da Silva Rufino 16.767.581

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 01/2007
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: WCA Serviços Empresariais Ltda.
Objeto: Contratação de empresa especializada para
realização de serviços de motorista na Faculdade de
Medicina de Jundiaí.
Vigência: No período de 03/01/2007 a 31/01/2007.
Valor: R$ 1.690,40 (hum mil seiscentos e noventa reais e
quarenta centavos).
Assinatura: 03/01/2007
Término: 31/01/2007

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 02/2007
Contratante: Faculdade de Medicina de Jundiaí
Contratado: D.D. Edno Transporte e Locações Ltda. ME
Objeto: Contratação de empresa especializada na
execução de serviços de dedetização na laje do telhado da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, com remoção de
ninhos.
Vigência: 07 (sete) dias
Valor: R$ 1.450,00 (hum mil quatrocentos e cinqüenta reais).
Assinatura: 03/01/2007
Término: 10/01/2007

PORTARIA FMJ- 137/2006, de 29/12/2006

O Prof. Dr. NELSON LOURENÇO MAIA FILHO, Diretor da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o vencimento de contrato temporário e
atendendo a legislação vigente;

RESOLVE

Artigo 1º - DESLIGAR, das funções de Professor
Auxiliar da Disciplina de DEONTOLOGIA MÉDICA (ÉTICA
MÉDICA E MEDICINA LEGAL), do Departamento de Ensino
desta Faculdade, o Dr. JONAS DE ALMEIDA BRITO, R.G. nº
8.572.943, a partir de 31/12/2006.

Artigo 2º - Esta entrará em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte
e nove dias do mês de dezembro de dois mil e seis (29/12/
2006).-

Prof. Dr. Nelson Lourenço Maia Filho
Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e nove dias do mês
de dezembro de dois mil e seis (29/12/2006).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

EXTRATO DE CONTRATO

TERMO DE PRORROGAÇÃO II

CONTRATO – 001/2005

OBJETO:  Prestação de Serviços de Advocacia Contenciosa.
CONTRATANTE: Escola Superior de Educação Física de
Jundiaí
CONTRATADO: LENIANE MOSCA
ASSINATURA: 06.01.2007

FUNDAMENTO:  Art. 57  – Lei Federal 8.666/93.

VALOR  TOTAL: R$ 4.413,60 (Quatro mil quatrocentos e
treze reais e sessenta centavos)

Jundiaí, 05 de janeiro de 2007.

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Contrato
Carta-Convite nº 0032/2006
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: EQUILIBRIO PINTURAS E COM. DE TINTAS
LTDA - ME
Contrato nº 128/2006, assinado em 26/12/2006, Processo DAE
nº 3041/2006
Objeto: Serviços de manutenção das instalações do Parque da
Cidade
Prazo: 60 DIAS
Valor: R$ 78.650,00
Classificação dos recursos: Conta Contábil: 5.1.1.1.1.2.1.1.3.03
– Manutenção e Reparos – ADM e Conta Gerencial: 9.2.2.5.0001
– Assessoria de Meio Ambiente – AMA.

Jundiaí, 04 de janeiro de 2007
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Contrato
Carta-Convite nº 0046/2006
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: CENTRAL DAS BOMBAS COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA
Contrato nº 129/2006, assinado em 26/12/2006, Processo DAE
nº 3452/2006
Objeto: Aquisição de bomba horizontal Q=18m³/h - altura
manométrica 100mca - vedação selo mecânico - rendimento
superior 60%, com base metálica para motor máximo 15CV -
1750RPM.
Prazo: ATÉ 30 DIAS
Valor: R$ 30.900,00
Classificação dos recursos: Conta Contábil: 1.3.2.02.01.04 –
Máquinas, Equipamentos e Instalações – Estação Pressurizadora
e Conta Gerencial: 9.2.2.3.0005.2.4.1 – Divisão de Perdas e
Controles de Sistemas – DPC.

Jundiaí, 04 de janeiro de 2007
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Carta-Convite nº 0039/2006
Homologação
O Diretor Superintendente da DAE S/A faz saber que, na Carta-
Convite nº 0039/2006, para Contratação de empresa
especializada em fornecimento e instalação de medidores de
vazão ultrasônicos., foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor
Presidente em 27/12/2006: “Homologo a adjudicação da presente
licitação à empresa SIEMENS LTDA, pelo valor total de R$
78.784,95”.

Jundiaí, 04 de janeiro de 2007
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Carta-Convite nº 0051/2006
Homologação
O Diretor Superintendente da DAE S/A faz saber que, na Carta-
Convite nº 0051/2006, para Locação de veículos, foi proferida a
seguinte decisão pelo Diretor Presidente em 27/12/2006:
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“Homologo a adjudicação da presente licitação à empresa
REALEZA VEÍCULOS LTDA, pelo valor total de R$
77.800,00”.

Jundiaí, 04 de janeiro de 2007
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJun

EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO I   que se faz ao Contrato
01/2005  Contratante: COMPANHIA DE    INFORMÁTICA
DE JUNDIAÍ-CIJUN  Contratada : S P R E A D
TELEINFORMÁTICA LTDA Processo nº 57-7/2005
Assinatura  8/12/2006   Valor global: R$ 1.185.498,60
Objeto : Prestação de Serviços Técnicos de Help Desk
em 2º nível (On Site) e laboratório com suporte técnico
em microinformática.  Assunto : Prorroga por  12 meses

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAI- CIJun

Em , 04/1/2007

 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. PRESIDENTE
DA COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAI - CIJun
Processo  nº 168-0/2006
Convite nº 09/06

“Prestação de serviços com  fornecimento, instalação ,
customização, suporte técnico e manutenção da ferramenta
Business Intelligence.”

Homologo  o Convite  nº 09/06  a  empresa  AÇÃO
INFORMÁTICA BRASIL  LTDA no valor de R$ 79.948,55 (
setenta e nove mil, novecentos e quarenta e oito reais e
cinqüenta e cinco centavos).

  Amauri Marquezi de Luca
       Diretor Presidente
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FUNDAÇÃO TELEVISÃO EDUCATIVA DE JUNDIAÍ

PORTARIA Nº 001, DE 4 DE JANEIRO DE 2007.

JOSÉ ANTONIO GALEGO, Superintendente da Fundação
Televisão Educativa de Jundiaí, no uso de suas atribuições
legais conferidas pela Lei Municipal nº 4959, de 27/01/97, e
suas alterações, regulamentada pelo Decreto nº 17.253, de 05/
04/99, e suas alterações ———————————————
—————————————————————

EXONERA, a pedido, o Sr. EMERSON RODRIGO PAVAN,
portador do R.G. nº 30.415.897-5, do cargo de Assessor
Municipal I, símbolo CC-9, em comissão.

Esta Portaria retroage seus efeitos a primeiro de janeiro de dois
mil e sete, revogadas as disposições em contrário.

   (JOSÉ ANTONIO GALEGO)
             Superintendente

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Fundação Televisão Educativa de Jundiaí, aos quatro dias do
mês de janeiro de dois mil e sete.

       (NOELI MARETTI BRESCANCINI)
                    Conselheira

Associação Cultural, Recreativa e de Esportes de
Jundiaí.

Fundada em 18 de dezembro de 1924 - Sede Própria –CNPJ
50.993.385/0001-03
Rua Barão do Triunfo, 48-Tel: 4586.1098-Jundiai-São Paulo.

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

GUARACY ALVARENGA, presidente da Associação Cultural,
Recreativa e de Esportes de Jundiaí –ACRE, convoca os
associados desta entidade para as eleições para cargos do
Conselho Deliberativo, da Diretoria e da Comissão Fiscal, para
o biênio 2007/2009, a realizar-se em 27 de janeiro de 2007,
ás15h00, na forma estatutária com a seguinte ordem do dia:
I – Assuntos sociais;
II – Aprovação das contas da Diretoria que encerra seu mandato;
III - Eleições

 Jundiaí, 28 de dezembro de 2006.

 GUARACY ALVARENGA
             Presidente

EXTRAVIO
A empresa Nanci Dias Jarinú-ME, inscrita no CNPJ 00.113.750/
0001-70, Av. Dinah de Barros, s/n. - Maracanã - Jarinú-SP,
declara para os devidos fins que foram extraviados todos seus
documentos fiscais, inclusive seus talões de notas fiscais
consumidor DI CF AIDF 13766 - NFs. 0010500 e talão
microempresa CF AIDF 13586 NF 01050 e o livro de entrada
mod. 06.

A empresa CONCRÉTICA MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA DAS CONSTRUÇÕES LTDA-ME, inscrita
no CNPJ sob nº 57.688.467/0001-93; IE 407.107.045-119 e
CFM 31.396-3, estabelecida  a Rua João Barbosa, 157 – Jardim
do Lago em Jundiaí –SP, declara o extravio das Notas Fiscais de
Micro Empresa   nºs  001 e 002, utilizadas.

COMUNICAÇÃO DE EXTRAVIO
A EMPRESA ORLANDO PELOGIA SOBRINHO
ESTABELECIDA À AV. DOS IMIGRANTES, 2187 – JD.
PACAEMBU – JUNDIAÍ – SP – CEP 13218-090, COM CNPJ
Nº 03.073.433/0001-65  E INSCR. MUNICIPAL 71.855-6,
COMUNICA O EXTRAVIO DO TALÃO DE NOTA FISCAL
SÉRIE “A” N.º 201 A 250.

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/06 - PROCESSO Nº
47.837.

OBJETO: Fornecimento, administração e gerenciamento de
cartões alimentação.
Abertura do Envelope II - PROPOSTA DE PREÇOS
Extrato do JULGAMENTO:
No julgamento das propostas foi utilizado o critério de menor
preço nos termos do artigo 45 da Lei Federal 8.666/93. Assim,
tornaram-se classificadas as propostas habilitadas segundo esta
ordem:
1º LUGAR: Trivale Administração Ltda., com o valor global de
R$ 107.940,00 (cento e sete mil novecentos e quarenta reais);
2º LUGAR: Planinvesti Administração e Serviços Ltda., com o
valor global de R$ 108.097,08 (cento e oito mil noventa e sete
reais e oito centavos);

3º LUGAR: Sodexho Pass do Brasil Serviços e Comércio Ltda.,
com o valor global de R$ 109.200,00 (cento e nove mil e duzentos
reais) e Ticket Serviços S/A., com valor global de R$ 109.200,00
(cento e nove mil e duzentos reais).
Em consonância com o artigo 43, inciso V, da Lei Federal nº.
8.666/93, julgamos o presente certame favorável à proposta da
empresa TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA., classificada
em primeiro lugar.
Nos termos do artigo 109, I, “b” do Estatuto, fica aberto o
prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação
deste ato.
Publique-se, cumpra-se.

Jundiaí, 02 de janeiro de 2007.
DJAIR BOCANELLA
Presidente da C.H.J.L.


